
  

 

 

 

   
 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 018/2025 

PROC. ADM. Nº 086/2025 

  

Torna-se público que o município de Joaquim Pires – PI, realizará Dispensa Eletrônica, com critério 

de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 

II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2023, e demais legislações aplicáveis. 

  

DADOS DO 

PROCESSO 

Dispensa de Licitação Eletrônica Nº 018/2025 

Processo Administrativo Nº 086/2025 

ÓRGÃO 

REQUISITANTE 
Secretaria Municipal de Administração de Joaquim Pires-PI 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de elaboração 

de projetos técnicos para a construção de unidades habitacionais de interesse 

social no Município de Joaquim Pires - PI. 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 124.500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos reais). 

 

DATA DA 

SESSÃO 

  

05 de dezembro de 2025, às 09h00min, Horário de Brasília (DF) 

 

LOCAL 
Endereço: http://www.joaquimpirescontrata.com.br/ (Portal de Compras de Joaquim 

Pires-PI) 

AUTORIDADE 

COMPETENTE 

E CARGO 

Secretário Municipal de Administração Interino - 

 REGINALDO PORTELA DA SILVA 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

VALIDADE DA 

PROPOSTA 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MENOR PREÇO 

FORMA DE 

ADJUDICAÇÃO 
GLOBAL 

DISPUTA DE 

LANCES 
NÃO 

ORÇAMENTO 

SIGILOSO 
NÃO 

 

 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de elaboração de projetos técnicos para a construção de 



  

 

 

 

   
 

 

 

unidades habitacionais de interesse social no Município de Joaquim Pires – PI, a ser celebrado entre o 

Ministério das Cidades e a Prefeitura Municipal de Joaquim Pires/PI, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

1.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico  

http://www.joaquimpirescontrata.com.br/ . 

1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

1.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

a) Que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

I. Autor do projeto básico ou projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. Equiparam-se aos autores do 

projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

III. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


  

 

 

 

   
 

 

 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

VII. Fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

VIII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

1.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133/21. Sendo estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas 

de pequeno porte quando atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3 - INGRESSO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

 

3.1. O ingresso do fornecedor interessado na dispensa eletrônica ocorrerá mediante o 

preenchimento da proposta eletrônica, contendo a descrição do objeto ofertado e o respectivo preço, 

conforme os campos disponibilizados na plataforma, até a data e horário definidos para a abertura do 

procedimento. 

3.2. O fornecedor deverá, exclusivamente por meio da plataforma e dentro do prazo 

estabelecido no item anterior, encaminhar a proposta de preços acompanhada dos documentos 

exigidos, conforme descrito nos itens subsequentes. 

 

3.2.1 O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

 

3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3.4. Na apresentação da proposta de preço para Elaboração do Projeto, é obrigatória a 

apresentação da Planilha orçamentária, Composições de custo unitário, Composição de BDI, 

Composição dos Encargos Sociais e Cronograma físico-financeiro. 

 

3.5. Todas as especificações e condições contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

 

3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

 



  

 

 

 

   
 

 

 

3.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

 

3.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

 

3.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

3.1. A proposta deverá apresentar: 

3.9.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de garantia ou prazo de validade, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente; 

3.9.2. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

3.9.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;  

3.2. O prazo de validade deverá constar na proposta e não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

3.3.  Redação em língua portuguesa, com data e local, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo ser identificada e assinada mediante utilização de certificado digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

3.4. Em caso de impossibilidade técnica, os documentos poderão ser produzidos em papel, 

devendo ser a última folha assinada de próprio punho, as demais rubricadas pela empresa ou seu 

representante legal, devendo a versão assinada ser digitalizada e encaminhada. 

3.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

3.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro empresa. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto básico, assumindo o proponente o 

compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos, bem como de fornecer os materiais,  

equipamentos,  ferramentas  e  utensílios necessários,  em  quantidades  e  qualidades   adequadas   à   

perfeita   execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

 



  

 

 

 

   
 

 

 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas; 

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4 -  DA SESSÃO  

 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Edital de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para análise de propostas iniciais, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização já previsto neste aviso. 

4.2. Não haverá fase de lances; 

4.3. Havendo preços iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.4. Caso o fornecedor não apresente proposta será desclassificado do certame; 

4.5. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de análise das propostas, 

haverá o seu encerramento pelo sistema, em ordem crescente de classificação, em seguida será 

solicitada a documentação de habilitação/readequação de propostas em caso de modificação de preços 

durante a sessão pública. 

 

5 -  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

 

5.1. Iniciada a sessão, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

 



  

 

 

 

   
 

 

 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

 

5.6. A licitante vencedora será a empresa que apresentar proposta em conformidade ao valor 

estipulado para a contratação e quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço, com base 

nas especificações. 

 

5.7. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades 

do mercado correspondente;  

 

5.8. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

5.9. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último valor ofertado. 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.11. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigidopela   

Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 



  

 

 

 

   
 

 

 

 

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

5.15. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos exigidos no termo de referência 

– Anexo I.  

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade para a 

Assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante  

meio  eletrônico,  para  que  seja  assinado  e  devolvido  no  prazo de 01 (um) dia útil, a contar da 

data de seu recebimento. 

7.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 



  

 

 

 

   
 

 

 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

 

7.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a 

este Aviso de Contratação Direta. 

7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

8.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

8.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

 

8.4. As providências dos subitens anteriores acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

8.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

 

8.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

 

8.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 



  

 

 

 

   
 

 

 

8.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para  contagem  de  tempo  e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

 

8.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

8.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

8.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

8.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste   Aviso. 

 

8.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I- Termo de referência. 

ANEXO II - Planilha de Projeto Básico. 

ANEXO III - Minuta de contrato. 

 

 

Joaquim Pires - Piauí, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

Reginaldo Portela da Silva 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

   
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

1. OBJETO E JUSTIFICATIVA 

1.1. Objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de elaboração de projetos técnicos 

para a construção de unidades habitacionais de interesse social no Município de Joaquim Pires - PI. 

1.2. Justificativa 

A Secretaria Municipal de Obras de Joaquim Pires – PI identifica a necessidade de contratar empresa 

especializada para a prestação de serviço de elaboração de projetos técnicos para a construção de 

unidades habitacionais de interesse social, atendendo às diretrizes do Programa Minha Casa, Minha 

Vida – Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), conforme Proposta T.Gov 

040520/2025; Número da Proposta Novo PAC – Seleção 56000004159/2025; Modalidade Termo de 

Compromisso; Subtipo do Instrumento: MCMV FNHIS - Programa Minha Casa, Minha Vida. Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social / FNHIS. 

A contratação é imprescindível diante da inexistência, no quadro técnico municipal, de profissionais 

especializados e estrutura adequada para elaboração dos projetos exigidos, os quais deverão conter 

plantas arquitetônicas, projetos estruturais, elétricos, hidráulicos e de paisagismo, acompanhados de 

memoriais descritivos, especificações técnicas e planilhas orçamentárias. 

O objetivo é viabilizar a execução do projeto habitacional que prevê a construção de 20 unidades 

habitacionais de interesse social no Município, promovendo a redução do déficit habitacional urbano 

e a melhoria das condições de moradia das famílias de baixa renda. 

A contratação de empresa especializada em engenharia para a prestação de serviços de apoio técnico 

se justifica tendo em vista a estrutura reduzida da secretaria municipal, a qual não dispõe de recursos 

materiais, equipamentos e corpo técnico especializado para a execução dos serviços a serem 

contratados. 

A contratação é necessária para atender às demandas habitacionais do Município, garantindo que os 

futuros empreendimento sejam planejados, dimensionados e executados em conformidade com as 

normas técnicas vigentes. A elaboração de projetos técnicos qualificados é uma etapa fundamental 

para assegurar a viabilidade, eficiência e economia das obras, evitando retrabalhos e desperdício de 

recursos públicos. 

A empresa contratada deverá fornecer toda a documentação técnica necessária, como plantas, 

memoriais descritivos, especificações e orçamentos detalhados, o que permitirá a correta instrução de 

processos licitatórios e a captação de recursos. Um dos requisitos essenciais do serviço é que o projeto 



  

 

 

 

   
 

 

 

elaborado seja submetido e aprovado pelo Ministério das Cidades, garantindo a conformidade e a 

possibilidade de financiamento federal. A medida visa promover o desenvolvimento urbano e a 

melhoria da infraestrutura local com qualidade e segurança. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA 

O custo estimado total da contratação é de R$ 124.500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos 

reais), conforme planilha orçamentaria obtida com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices da Construção Civil (SINAPI), no caso de construção civil em geral, ou na tabela do Sistema 

de Custos de Obras Rodoviárias (SICRO), no caso de obras e serviços rodoviários, conforme 

aplicabilidade do Decreto Nº 7.983/2013. Os demais, minoria, devido ausência no sistema de 

referência preferencial, foram obtidos por outro Sistema afins (ORSE), ANP e/ou Mercado local. 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

Elaboração de projetos técnicos 

para a construção de unidades 

habitacionais de interesse social 

no Município 

Und. 1 R$ 124.500,00 R$ 124.500,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para a elaboração de projetos técnicos para construção de 

unidades habitacionais de interesse social é necessária para atender às demandas do Município, 

garantindo que os futuros empreendimentos e intervenções sejam devidamente planejados, 

dimensionados e compatibilizados com as normas técnicas vigentes. 

A elaboração de projetos técnicos qualificados para a construção de unidades habitacionais de interesse 

social constitui etapa fundamental para assegurar a viabilidade, a eficiência e a economicidade das 

obras e serviços de engenharia a serem executados, evitando retrabalhos, desperdícios de recursos e 

atrasos na execução. Ressalta-se que o projeto elaborado deverá ser submetido à devida aprovação do 

Ministério das Cidades, sendo essa uma função essencial da empresa contratada. 

Além disso, a contratação permitirá que o Município disponha de documentação técnica completa e 

precisa, incluindo plantas, memoriais descritivos, especificações e orçamentos detalhados, atendendo 

às exigências legais e possibilitando a correta instrução de processos licitatórios e a captação de 

recursos junto a órgãos estaduais e federais. 

Dessa forma, a presente contratação visa garantir que as ações públicas sejam realizadas com 

qualidade, segurança e dentro dos prazos estabelecidos, promovendo o desenvolvimento urbano e a 

melhoria da infraestrutura local. 



  

 

 

 

   
 

 

 

A necessidade dessa contratação se torna ainda mais evidente quando consideramos as implicações de 

sua não realização. A falta de suporte técnico especializado pode resultar em atrasos significativos na 

obra, comprometendo prazos estabelecidos e, consequentemente, a entrega desse importante 

equipamento público à comunidade. Além disso, a ausência de um planejamento técnico adequado 

pode levar a falhas na execução, aumento de custos e a necessidade de revisões e correções, onerosas 

ao erário público. 

Com base na Lei 14.133/2021, que estabelece novos critérios para contratações públicas, esta 

justificativa está alinhada à busca por soluções que garantam a eficiência na utilização dos recursos 

públicos e a promoção do bem-estar da sociedade. Portanto, a contratação de empresa especializada é 

não apenas justificada, mas essencial para assegurar que o projeto do ginásio seja realizado dentro dos 

padrões de qualidade, segurança e eficácia desejados, promovendo assim o desenvolvimento 

sustentável do município 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

Ressalto que o serviço pretendido não se encontra no PCA, pela razão da ausência deste instrumento 

de planejamento, porém, as pretensões encontram-se alinhadas nos instrumentos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual - 2021/2025. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

Qualificação técnica: 

5.1. A empresa contratada deve contar com um número suficiente de profissionais para garantir a 

execução eficiente dos serviços dentro dos prazos estipulados. 

5.2. A contratada deve fornecer os materiais e equipamentos apropriados para que os trabalhadores 

desempenhem adequadamente suas funções e desenvolvam suas competências. 

Conformidade legal e trabalhista: 

5.3. A contratada deve estar devidamente regularizado junto aos órgãos competentes, apresentando 

documentos como CNPJ ativo, inscrição municipal, certidões negativas de débitos e cumprimento da 

legislação trabalhista e previdenciária. 

5.4. A contratada deve assegurar que seus funcionários estejam corretamente registrados e recebam 

todos os direitos trabalhistas estabelecidos por lei. 

Sustentabilidade e responsabilidade ambiental: 



  

 

 

 

   
 

 

 

5.5. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, 

bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre 

que possível fazer uso de energia renovável. 

5.6. A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais utilizados 

durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, nos 

termos da Lei nº 12.305/2010. 

Duração do Contrato: 

5.7. O prazo de vigência da contratação será aquele estabelecido no contrato, contado a partir da 

data de sua assinatura. 

5.8. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas no edital ou contrato. 

• Recursos Humanos e Materiais: Dispor de equipe profissional em número suficiente para a 

execução dos serviços nos prazos estipulados e fornecer todos os materiais e equipamentos necessários 

para o desempenho das funções. 

• Conformidade Legal e Trabalhista: Estar em situação regular, com CNPJ ativo, inscrição 

municipal e certidões negativas de débitos, além de cumprir integralmente a legislação trabalhista e 

previdenciária. 

• Sustentabilidade: Fundamentar a prestação dos serviços no uso racional de recursos, 

evitando desperdícios e promovendo o descarte adequado de resíduos, conforme a Lei nº 12.305/2010. 

• Subcontratação: É vedada a subcontratação total do objeto. A subcontratação parcial só será 

permitida com autorização prévia e expressa do Contratante, e a empresa contratada permanecerá 

integralmente responsável pela execução. 

• Garantia Contratual: Poderá ser exigida uma garantia de até 5% do valor inicial do contrato, 

podendo ser elevada a 10% mediante justificativa. Será exigida garantia adicional caso a proposta 

vencedora seja inferior a 85% do valor orçado pela Administração. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO 

A execução do serviço será indireta. A empresa contratada deverá realizar todas as etapas de elaboração 

dos projetos técnicos, desde os estudos iniciais até a entrega das versões finais compatibilizadas. O 

escopo inclui a elaboração de plantas, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas 

orçamentárias e cronogramas, prontos para serem utilizados em processos licitatórios e para execução 



  

 

 

 

   
 

 

 

de obras. O resultado final deve ser um conjunto de projetos que atendam rigorosamente às normas 

técnicas vigentes e que obtenham a aprovação junto ao Ministério das Cidades. 

Os serviços objeto desta contratação serão executados no Município de Joaquim Pires– PI. 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por um servidor (ou comissão) formalmente 

designado pela Prefeitura de Joaquim Pires-PI. Este fiscal será responsável por: 

• Acompanhar e monitorar a execução dos serviços, garantindo o cumprimento do objeto e dos 

prazos. 

• Realizar a fiscalização, que poderá ser semanal, para verificar o andamento dos trabalhos. 

• Atestar a conclusão das etapas e o recebimento dos projetos. 

• Instaurar procedimento administrativo em caso de inadimplência contratual, visando à 

aplicação das penalidades cabíveis. 

8. DA VISTORIA 

8.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

9. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

9.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

Conforme a Lei n° 14.133, de 2021 nas contratações de obras e obras e serviços de engenharia, será 

exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

A Lei 14.133/21, em seu Art. 98 estabelece que, nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, 

a garantia poderá ser fixada em até 5% do valor inicial do contrato, podendo esse percentual ser elevado 

para até 10%, desde que haja justificativa baseada na complexidade técnica e nos riscos envolvidos. 

11. SUBCONTRATAÇÃO: 

11.1. É vedada a subcontratação total dos serviços descritos neste documento. 

11.2. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 

expressa da CONTRATANTE. 



  

 

 

 

   
 

 

 

11.2.1. A autorização para subcontratação ficará condicionada à análise e aprovação, pela 

CONTRATANTE, da documentação do proposto subcontratado. Essa autorização dependerá, 

obrigatoriamente, da verificação da capacidade técnica do terceiro a quem se pretende transferir parte 

dos serviços, mediante a apresentação dos mesmos documentos exigidos para habilitação na licitação 

que originou este Contrato. 

11.2.2. Ainda que a pretendente a subcontratação apresente os documentos referidos nesta 

Cláusula e mesmo que demonstre aptidão para execução da parte do objeto deste Contrato que pretenda 

tomar a seu cargo, não estará a CONTRATANTE obrigada a autorizar a subcontratação. 

11.2.3. Quando a subcontratação for concedida pela CONTRATANTE, obriga-se o licitante a 

celebrar o Contrato com terceiro, nos termos do Contrato original firmado com a CONTRATANTE, 

sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

11.2.4. À CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em relação ao 

serviço subcontratado. 

11.2.5. A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer 

responsabilidades legais e contratuais, respondendo a CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, 

pela parte subcontratada. 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 

DIRETA, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com base no Art. 75, Inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, uma vez que o valor 

estimado da contratação é inferior ao limite estabelecido para serviços de engenharia. 

13.2. O critério de seleção será o de menor preço, a ser escolhido entre os proponentes que atenderem 

a todos os requisitos de qualificação técnica, jurídica e fiscal estabelecidos neste Termo de Referência. 

Forma de execução 

13.3. O serviço objeto será INTEGRAL. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 



  

 

 

 

   
 

 

 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 

do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 

quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de 

validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

14.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 

preço adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

14.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

14.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

14.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com 

impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

14.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

14.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

14.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 

forma percentual. 

15. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

15.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, emseuartigo48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

15.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 

exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte–EPP, inclusive 

Microempreendedor Individual – MEI; 10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 

para Microempresas –ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor 

Individual –MEI. 



  

 

 

 

   
 

 

 

15.2. 14.2 Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por 

cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

16.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

16.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

16.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

16.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

16.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

16.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

16.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

16.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

16.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

16.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de 

habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 



  

 

 

 

   
 

 

 

16.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

16.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes 

Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

16.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

16.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual; 

16.2.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal; 

16.2.7.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.2.8. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

16.2.9. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 

3° da Lei Nº 12.440/2011); 



  

 

 

 

   
 

 

 

16.2.10. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

16.2.11. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 

fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas 

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização. 

16.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

16.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da 

data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

16.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

16.3.1.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

16.3.1.3. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

16.3.1.4. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 

conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

16.3.1.5. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins 

fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da 

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP 

– Brasil. 



  

 

 

 

   
 

 

 

16.3.2. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos 

do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

16.3.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 

1 (um). 

16.3.4. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 

administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

16.3.5. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

16.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples nacional, para atendimento 

do item 15.3.2, poderão apresentar, em caráter substitutivo, qualquer um dos documentos idôneos a 

seguir relacionados, que possibilitem a comprovação da qualificação econômico-financeira: cópia da 

declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais ou cópia do livro-caixa com 

o registro de escrituração da movimentação financeira e bancária, nos termos do art. 25 e 26, § 2º da 

Lei Complementar nº123/06. 

16.3.7. Em se tratando de bens para compra imediata, aqueles cuja entrega seja efetivada em até 30 

dias da solicitação, nos termos do art. 3º do Decreto nº 8.538/15, às microempresas ou empresas de 

pequeno porte estarão dispensadas da apresentação do balanço patrimonial do último exercício social já 

exigível nos termos da lei, bem como, por analogia, da cópia da declaração única e simplificada de 

informações socioeconômicas e fiscais ou cópia do livro-caixa com o registro de escrituração da 

movimentação financeira e bancária. 



  

 

 

 

   
 

 

 

16.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

16.4.1. Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

16.4.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

16.4.2.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

16.4.3. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) bem como do seu responsável técnico; 

16.4.4. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração. 

16.4.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

16.4.6. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado 

para ser prestado em prazo inferior. 

16.4.7. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão 

objeto de diligência. 

16.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda 

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

16.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

16.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da 

lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 



  

 

 

 

   
 

 

 

16.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021); 

17. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

17.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

17.1.1. Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias contados da assinatura do contrato 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

17.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço(s) e horário(s): Município de Joaquim Pires 

- PI das 8h às 18h. Materiais a serem disponibilizados 

17.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

18. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 



  

 

 

 

   
 

 

 

18.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

18.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

18.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período de execução contratual. 

18.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

18.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

18.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

18.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

18.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

18.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 



  

 

 

 

   
 

 

 

18.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalização Administrativa 

18.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

18.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

18.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

18.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

18.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

18.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

18.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 



  

 

 

 

   
 

 

 

18.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

18.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Joaquim Pires deste exercício: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

- Fonte de Recurso = 1.500.0000 – Recursos Próprios.  

- Código de Aplicação = 999.000 – Geral  

- Unidade Orçamentária = 02.02.00 – Secretaria Municipal de Administração.  

- Programa de Trabalho = 04.122.0005.2008.0000 – Manutenção da Secretaria de Administração.  

- Elemento de Despesa = 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

- Fonte de Recurso = 1.500.0000 – Recursos Próprios.  

- Código de Aplicação = 999.000 – Geral  

- Unidade Orçamentária = 02.05.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.  

- Programa de Trabalho = 15.451.0014.2025.0000 – Manutenção da Sec. de Obras e Serviços Urbanos.  

- Elemento de Despesa = 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

19.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

20.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

20.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 



  

 

 

 

   
 

 

 

20.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

20.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

20.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

20.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

21. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

21.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

21.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

21.2.1. o prazo de validade; 

21.2.2. a data da emissão; 

21.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

21.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

21.2.5. o valor a pagar; e 

21.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

21.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 



  

 

 

 

   
 

 

 

21.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e 

tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

21.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

21.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

21.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

21.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme item anterior. 

21.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

21.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

21.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

21.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

22. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 



  

 

 

 

   
 

 

 

22.1. Obrigações da Contratante: 

• Fornecer à Contratada todas as informações e dados necessários para a elaboração dos 

projetos. 

• Designar um fiscal para acompanhar e gerenciar o contrato. 

• Analisar os projetos entregues, solicitando ajustes se necessário e aprovando-os quando 

em conformidade. 

• Efetuar o pagamento nos termos e prazos estabelecidos em contrato. 

22.2. Obrigações da Contratada: 

• Executar os serviços com a máxima qualidade técnica, em estrita observância às normas 

vigentes. 

• Responsabilizar-se pela submissão e aprovação dos projetos junto ao Ministério das Cidades. 

• Alocar os recursos humanos e materiais necessários para o cumprimento do objeto. 

• Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

• Assumir total responsabilidade por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato. 

• Reparar, corrigir ou refazer, às suas custas, os serviços que apresentarem vícios ou 

incorreções. 

23. AVALIAÇÕES E SANÇÕES 

A Contratada será avaliada continuamente quanto ao cumprimento das obrigações contratuais. O 

descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas sujeitará a Contratada às penalidades 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento contratual, que podem incluir advertência, multa e, 

em casos mais graves, a rescisão do contrato e outras sanções legais. 

24. FORO (art. 92, §1º): 

24.1. Fica eleito o Foro da comarca de Esperantina-PI para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 



  

 

 

 

   
 

 

 

 

ANEXO II – PLANILHA 

 

 
 

 

 



  

 

 

 

   
 

 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ____/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM 

ENTRE SI O  MUNICÍPIO DE 

JOAQUIM PIRES  –       PI/ E

  A EMPRESA 

............................................................. 

 

 

1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES - PI, através de sua SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ________, ___________, _____, ________, Joaquim Pires-PI, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. *********, neste ato representado por seu secretário, o Sa. _____________, 

Portaria nº *******, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa   ,  

CNPJ  nº  , Inscrição Estadual nº , estabelecia na 

Rua __________  , Fone   , E-mail 

 

representada pelo Sr. 

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

, portador do RG nº e 



  

 

 

 

   
 

 

 

CPF n° , tendo em vista o que consta no Processo de dispensa nº ____/2025, 

regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n. 14.133/2021 e alterações 

posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 

de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de elaboração de projetos 

técnicos para a construção de unidades habitacionais de interesse social no Município de Joaquim Pires 

- PI. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1 O serviço, ora contratado, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação eletrônica nº _ 

_ /2025, conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o disposto na Lei n.º 

14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

3.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe 

a Lei nº 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art. 92 inciso 

III. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1 O objeto desta dispensa de Licitação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida 

pelo órgão competente do Município e será vistoriado por setor competente desta Prefeitura, conforme 

determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo VI do Art. 115 a 123. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO  

5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ xxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxx) durante a vigência do contrato, conforme os preços constantes na proposta 

apresentada. 

5.2 O pagamento será efetuado, em moeda nacional. 

5.3 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, 

estando à mesma devidamente atestada pelo setor competente. 

5.4 Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da 

apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do 

valor devido. 

5.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

5.6 Este contrato não sofrerá reajuste de preços. 

5.7 Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capítulo X do art. 141 á 150 da 

Lei 14.133/2021. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 As despesas decorrentes da presente Dispensa de licitação correrão, conforme a seguinte 

dotação orçamentária para o exercício financeiro de 2025: 

 



  

 

 

 

   
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

- Fonte de Recurso = 1.500.0000 – Recursos Próprios.  

- Código de Aplicação = 999.000 – Geral  

- Unidade Orçamentária = 02.02.00 – Secretaria Municipal de Administração.  

- Programa de Trabalho = 04.122.0005.2008.0000 – Manutenção da Secretaria de Administração.  

- Elemento de Despesa = 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

- Fonte de Recurso = 1.500.0000 – Recursos Próprios.  

- Código de Aplicação = 999.000 – Geral  

- Unidade Orçamentária = 02.05.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.  

- Programa de Trabalho = 15.451.0014.2025.0000 – Manutenção da Sec. de Obras e Serviços Urbanos.  

- Elemento de Despesa = 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1- Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 

7.2.2 - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

7.2.3 - Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, 

integrado ao Gabinete da Prefeito Municipal. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1 - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

Instrumento Convocatório e com a sua proposta 

8.1.2 - Entregar os serviços objetos do contrato de acordo com a necessidade e conveniência da 

Administração; 

8.1.3 - Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes 

do Processo de Dispensa de Licitação Eletrônica nº  /2025; 

8.1.4 - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, 

os  serviços  realizados  em  que  se  verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

8.1.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

8.1.6 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

inclusive  impostos,  taxas,  emolumentos  e  suas majorações incidentes ou que vierem a incidir  sobre  

o  referido  objeto,  bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu 

pessoal; 

8.1.7- Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitária 

regulares; 

8.1.8 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

8.1.9 - Fornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste 

contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 



  

 

 

 

   
 

 

 

9.1 O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na Lei 
n.º 14.133 conforme estabelecido na Seção VI Título 3 Capítulo VIII, sob qualquer uma das formas 
descritas na mesma lei. 

 
10.1 O ato que autoriza a contratação ou extrato de contrato do presente termo será publicado em 
sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
 

 
11.1 Este contrato vigorará por 12 (doze), podendo ainda, ser prorrogado ou aditivado, por 
interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

 
12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

12.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

12.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

12.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021. 

 
13.1 Pela inexecução  total  ou  parcial  deste  Contrato,  a  CONTRATANTE  poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 155 a 163 da Lei n.º 14.133/2021. 
13.1 Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do contrato, não poderão ser 

inferiores a 0,5% (cinco décimos porcento) nem superior a 30% (trinta porcento) do valor celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 desta Lei. 

13.2 As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 

devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE. 

13.3 As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 

judicialmente. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

Dos atos da CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 14.133/2021, cabem os recursos 

dispostos no seu capítulo II art 165. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULGAÇÃO 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E

 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



  

 

 

 

   
 

 

 

15. CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa 

de Licitação Eletrônica n.º     /2025, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses 

documentos constam do Processo Administrativo e são partes integrantes e complementares deste 

Contrato, independentemente de transcrição. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Esperantina, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 

questões derivadas deste Contrato. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em duas 

vias assinam as partes abaixo. 

 

Joaquim Pires (PI), .......... de.......................................... de 2025. 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 


